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PROJETO DE LEI Nº. 03/2026. 

Redação Final 

SÚMULA: “Altera a Lei Municipal nº 

005/2023, que institui o “Auxílio 

Deslocamento” aos Motoristas de 

Ambulância, e dá outras providências”. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ – 

ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, REINALDO DE OLIVEIRA AMADOR 

OLIVEIRA, PRESIDENTE, PROMULGO A SEGUINTE LEI:  

Art. 1º Fica alterado o § 1º do art. 1º da Lei Municipal nº 005/2023, passando a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art.1º(...) 
§ 1º O valor do “Auxílio Deslocamento” a ser pago aos 
Motoristas de Ambulância será de R$ 1.000,00 (mil 
reais) mensais. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário, 
mediante decreto do Poder Executivo. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário em especial a Lei n° 033/2025. 

 

 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, EM 12 DE FEVEREIRO DE 2026. 
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Presidente 
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